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A CXMARA.~t:nCIPAL DE N('\'A IGUAÇU, POR SEUS REPlU!SEl'lAN 
TES tECAIS, DECllETA E EU SACIONO A SEGUINTE LEI:

Art. lÇ - Todos os pedidos, processados ou não de autor.i
zação para ocupaç;;o do Solo Públko, terão obrigatcda 
lllence, a manifestação final, pelo deferimento ou não d~···

. ttlefe dõ Po·d"•• Ex~c\itivo.

Art. 2Ç - Esu 1.•i e~tralâ elll IiÍgor na data de sua publi
eação. -
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